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RESOLUÇÃO TC Nº 153, de 15 de dezembro de 2021. 

ITEM 13 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins, em especial ao item 13 da Resolução TC nº 153/2021 
que, não foram registradas auditorias pelo controle interno do órgão no exercício de 2020, em 
razão da não constatação de ocorrência de fato que ensejasse a necessidade de realização de 
auditoria interna. Porem as medidas INDICADAS PELO Sistema de Controle Interno da Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata-PE, foram atendidos em sua plenitude, com os seguintes 
pontos: 

 a) Limite dos 7% estabelecido pela Constituição Federal;  

b) Limite dos 70% estabelecido pela Constituição Federal;  

c) Controle de Repasse das Contribuições Previdenciárias devidas ao RGPS e RPPS, 
durante o exercício de 2021.  

 

 São Lourenço da Mata, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS 
Presidente 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

E
O

N
A

R
D

O
 B

A
R

B
O

SA
 D

O
S SA

N
T

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0baa6470-5cfa-4d39-9d1b-9777c98ab804


